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PORTARIA/SEMECI/Nº 15, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

“Dispõe sobre a concessão de férias para servidores que   
integra o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, e da outras providências.”         

  A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, em 
observância a legislação de regência: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores, conforme especificado abaixo:  

Nome  CPF Função/Cargo Local De Lotação  Período de Férias  

 Alaide Emília 
Dourado Oliveira  

 968.419.235-53 Diretora Grupo Odilon 
Torres 

02/05/2022   
02/06/2022 

Everaldo Pires 
Mendes  

905.572.475-00 Vice Direção  Grupo Odilon 
Torres 

07/05/2022  

07/06/2022 
Iovane Sá Teles 
Silva  

434.268.085-87 Escriturário Escola Municipal 
Santa Teresinha/ 
Escola Municipal 
Arthur Da Costa 
E Silva 

02/05/2022 

02/06/2022 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir do dia 02 de maio de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE 

Iraquara/BA, 28 de abril de 2022 

Simone Neves Pinto 
Secretaria de Educação 

Dec.006/2021 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

70FE1B4F58E72F15B199BA8D7C5ED66D


		2022-05-04T08:11:20-0300




